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MENSAGEM NO OIOI2O2O. DE 13 DE MAIO DN 2020,

A §ua Excelência o Senh'oh

ROBERTO DE LIMA MONTEIRO

Presidente da Câniara l\iunicipal de ltaitinga-CE.

Urgência, Urgentíssima.

§enhor Presidente,

Senhores Vereadores,

'CAlílARA 
MIJNICIPAL DE ITAITINGA

, OEPARTAMENTOLEGISLATIVO

APHOVA[}O
,Etr ?x /-s-/-z-w

1. SECRETÂRIO

Honra-rtos submeter'à apreciação dessa augusta Casa Legislaüva,

em caráter de URGÊNCIA URGENTÍSSIUA, o'presenfe Projeto de L'ei No 010/2020

que dispôe sobre a criaçío da Secretaria Munlcipal de Segurança Púbtica,

Departamento de trânsito, Defesa civil e Divisão de vigilância púbtica s dá outras

providências.

O presente projeto de. lei visa à criação da §ecretaria Municipal de

Segurapça Pública,''pepartamento de trânsito, Defesa civil e Divisão de vigilância

patrimonial.

Foí'mqlalnos sinceros agradecimentos aos nobres- vereadores pela

apreciaçâo e votação urgente do- presente Projeto de.Lei, por ser de exclusivo

interessedosServidoresPúblicosdaGuardaMunicipaleDemutrandeItaitinga.

' No ensejo, renovamos à Vossas Excelências profestos de

copsideração e apreço.

Atenciosamente,

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA, GOVERNANDO

PARA TODOS, em 13 úaio de 2020.

Prefpito Munictpal
OR

fur*r,*^*rl" 7a*doch*!
GOVERÀIO MUNICIPAL DE ITAITINGA
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, ESTADO DO CEARÁ

GOV,ERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA

PROJETO DE LEi N! O1O/2020. DÉ 13 DE MAIO DE 2020.

Dr§pÕE soBRE A CR|AçÃO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SEGURANçA PÚBLICA,

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, DEFESA CIVIT E

DÚIsÃo DE VIGILÂNcIA PUBLIcA E DÁ oUTRAS

PROVIDÊNCIAS;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA, no uso de suas atribuições legais. Faço saber que a

,câmara Municip-aldecreta e eu sanciono a seguinte Lei:

M u n i ci pa r d e rta iti n g.,oj';"1;.,t ?n:. l.#':: :#::::T'J'1[T li!,;ff" :'#T :lJ;
criada nos.termos desta Lei. /

Art. 2e Passam a ser da competência da Secretaria de Segúrança Pública,

Transporte, Defesa Civil e Divisão de Vigilância Pública de ltaítinga i

ll - A Secretaria Munícipal de Segurança Pública, Trânsito, Defesa Civil e

Divisão de Vigilância Pública dê ltaitinga deúerá viabillzar a ajuda e cooperação ao nÍvel. do

Munlcípio; das ações dos órgãos oficiais encarregados dêssas funções, ccjm vistas a implantação

coordenada de medldas preventivas, e de medidas repressivas que'visem a prorhoção da

segurançà públlca; bem como a coordenação do trânsito e a lmple.mentação de tecnologia para

vigi!ância do município,'tendo como atribuíções básicas: :

lll - Representar o Poder Executívo Municipal para tratar de assu,n:"-'

onados à Segurança, ao Trânsito e à Defesa Civil, no intuíto de fomentar a ação conjuntr

de todos os setores ligados aos assuntos de segurança pública, tais como:

{. Governo Murilclpal dê lteitlnBa - Rv. Cil. Virgítlo Tá.vora, 1710 - Bairro AntÔnio Miguel - ltaitlnga - Ceará
' CEP.: 61.880-000 - CNPJ; 41.563.628/0001-S2 - Fones/Fax: 85 3377-1361

.,

órgãos de sesuran,., a!;:::::,:'.t:[:'J11::.'.,:;'i::':';;:1fffff :l}fi.il':il
governos municipais do Estado do Ceará, comunidade organizada, local e regional, para

asseguraí e implemeniar soluções referentes à Segurança, Trânsito e Defesa Civil no território
munícipal.
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ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNICIPAL DE TTAITINGA

a) O Poder Judiciário;

c) As Polícias Civil e:Militar;
b) As entidades governamentais . ou não que tenham seus

trabalhos relacionados diretamente com os problemas sociais e,

indiretamente com a sesurança pú6lica.

lV - Formular uma política de cooperação _e integração nas áreas C:

segurança pública,trânsito e Defesa Civil;

V - Controlar e coordenar os órgãos subordinado e anexos à Secretaria.

§ 3s A Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsitq e Defesa Civil

poderá fíçmar convênio com a iniciativa privada e demais órgãos da administração pública,,

especialmente com a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Ceaiá, para implementar

suas metas e atribuíções.

§ 4e Para o fim de efetivação no disposto no lnciso I deste artigo, fica a

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsfto e Defesa Civil autorizada a credenciar

voluntários de notória idoneidade e/ou'profissionais de nível superior, técnicos e estagiários,

, desde que ligados às-áreas jurídicas, ecónômica e social.

§ 5s O Secretário Munícipalda pasta objeto desta Lei, terá, entre outras/

as segu i ntes.competências:

| - representar a Secretaria junto aos Conselhos Municipais e demai"

órgãos colegiados;

ll - §arantir as realizações das prioridades definídas pêlos órgãos que,

nos termos são responsáveis pela Segurança Pública;

lll; assessorar o Prefeito Municipal em assunto de sua competência;

lV - .Promover a segurança pessoal do Prefeíto Municipal e Vice-

Prefeito, quando se mostrar necessário ou por esses requisitados;

V - .r.d.n.iar os voluntários necessários e determinàr suas funções;

Vl - manter constante contato com órgãos externos a. Prefeitura

icipal, com vista à consecuçãó dos'fins deÍinidos nesta Leí;

{
Municipal de ltaitinga - Av. Cel. Vlrgílío Távora, 1710 - Bairro Antônio Mlguel - ltaitinta -Ceará- 'CEP.: 61.880-000 - CNPJr 41.563.628/0001-32 - Fqnes/Fax; 85 3377-1361
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA

VII- coordenar e controlar a Divisão-de Vigilância Pública,

Vlll - acompanhar e controlar oS convênios de cooperação técnica e

adm[nistrativa com órgãos e lnstituições públicas ou pr.ivadps, nacionais ou lnternacionais,

aprovados pela Câmara Municipal.

Art. 3e Passam a lntegrar a estrutura da Secretâria Municipal de

Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, com nível de Diretoria a Guarda Municipal, a

Diretoria Municipal de Trânsito e a Diretoria de Defesa Ciyil.

Observando-se o disposto nas Leis que'os criaiam e na presente Lei,

passám a integrar a Estrutura da Secretaria Municipal de Segurança Públicí Trânsito e Defesa

Civil,'ficando subordinados diretamente ao Secretario Municipal da'pasta, o Comando da

Guarda e às seguintes diretorias e unidades da estrutura adminístrativa da Secretaria c,

Segur,ánça Pública, Trânsito e Defesa Civil de ltaitinga:

| - Guarda Municipal de ltaitinga;.

1. Divisão de Vigilância Pública;

ll - Diretoria de Tr:ânsito e Transporte Urbano subdividido em:

.1. Divisão de Engenharia e Controle EstatÍstico de Trânsito;

2. Divisâo de Operação, Fiscalização e Educação de Trânsito;

3. Divisão de Arrecadação e Apoio Adrninistrativo.

lll - DITEC.- Díretoria de Tecnología e Vigilância;

lV - JARI - Junta Administrativa de Recur:sos e lnfração;

V -,CONDEC - Comissão Municipal de Defesa Civil;
te

Vl - COMEN - Conselho Municipal de Entorpecentes;

A Secretaria Municipal oe Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil,

mposta de:

| - CARGOS pÚeLtCOS:

a)secretário;

'àoverno 
Municipal de ltaitinga - Av. Cel. VirgÍllo Távora, L7!0 - Bairro Antônio túiguel - ltaitinga - Ceará

CEP.: 61,880€00 - CNPJ: 47.563.628/0001-82 - Fones/Faxr 85 3377-1361
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, ESTADO DO.CEARÁ

,GOVERNO MUN|CTPAL DE |TATTTNGA

b)Comandante da Guarda Municipal;

' c) Chefe do Departamento de Transito Municipal; e

d) Chefe do Departamento de Defesa Civile Cidadania.

Ficam criados e acrescentados na "Quadro de Pessool Comissão" da

Prefeitura Municipal de ltaitinga os .cargos de lívre nomeação constantes no Quadro'abaixo,
vinculados ao.regime ger.al da Previdêncía Social:

01 - Secretário de Segurança Pública e Defesa Civil;

02 - Comandante da Guarda MunÍcipàl;

03 - Subcomandante da Guarda Municipal;

04 - Diretor do Departamento de Trânsito;

05 - Subdiretor do Departamento de Trânsito;

06 - Diietor do Dêpartamentodé Defesa Civih

. . 07 - Subdiretor do Departamento de Defesa Civil;

08 - Chefe da Divisão de Vigilância Pública;

09 - Subchefe da Divisão de,Vigilância?ública.
(

! Art. 4s Os portàís de segurança e o'sistema de câmeras de vídeo

integram a S.ecretaria Munieipa.lde Segurança Pública, Írânsito e Defe§a Civil de ltaitinga;

Art. 5e compete à §ecretaria:

'*
| - propor e conduzir a política de defesa social do MunicÍpio, com

ênfase na prevenção da violência e realização de programas de educação e prevenção de

acidentes de Trânsito, bem como, a Defesa Civil do lVlunicípio;

ll - assessor.ar o Prefeito e deqnais Secretários Municipais na ac:âo

adora,das ações de Segurança, Trânsito e Defesa,Civil do Município;

lll - planejar, acompanhar e executar as ações de defesa civil;

Governo Muniéipal de ltaltinga - dv. Cel. Vlrgíllo Távora, LTIO - Bairro AntÔnlo Mlguel - ltaltlnga - Ceará

CEP,: 61.880.000 - CNPJ: 4L.563.62810001-82 - Fones/Fax: 85 3377-1361
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA

lV - promover articulação nas instâncias federal e estadual, e com a

sociedade visando potencializar as ãções e os resultados na área da defesa social cóm a

efetivação de núcleo dg inteligência e tecnologia Municipal;

V- promwer,a c@pera$o entre as'instâncias federale esüadual, articulandese
com os demais órgaos da ,Administrafro e com a sociedade, üsando otimlzar as a$es na área de seguranp
pública e social de interesse do MunicÍpio))

' . Vl.- promover a gestão dos mecanisrnos de prc,t$o do patrimônio público

municipale de seus usuários, om aplicação dà tecnologia aw.nçada;

Vll - ímplementar, em conjunto com os demais órgãos envolvidos, o Plan'

Municipal de Segurança;

Vlll - promover, apoiar e diwlgar normas e diretrizes de direitos humanos, visando

à garantia efetiw dos direitos do.cidadão;

lX.- atuar, na polftica de prorenfro e combáte às drogas, através de dgentes,

multiplicadores, na orientafro esolar, na eíaboração de estatísticas e sugestões pertinentes, tudo em
mnformida'de com as disposises da l-egislação Feddral;

X - supervisíonar os contratos com empresas prestadoras de serviço de seguranp
do Munícípio, avaliando a sua execução;

Xl - promover a vigilância dos logradouros públicos, através de centrais de vídeo

monitoramento e demais tecnologias avançadas;

Xll - promover a vi$lância dos bers culturais e das áreas de presenaÉo do

patrimônio:naturaldo Municípiq na defesa dos manandais, da fauna, da flora e meio ambiente em geral;

Xlll ' exercer ação preventiva de defesa social em. eventos Íealizados sob 9

responsabilidade de ttttTif:ff;*1i:ffij;nr."rir.ção 
municipar, na apricação da regisração referente

ao exercício do poder.de polícia administrativa do Município;

XV - promover a Íiscalização das vias públios oferecendo o necessário suporte às

demais secretarias municipais;

' . XVI - acompanhar os órgãos institucionaÍs de segurança em àtividades

de rotina ou emergenciais realizadas dentro dos limites do Municípío;

, Governo Municipal de ltaitlnga'- Av. Cel. Virgílio Távoia, t77O - Bairro Antônio Miguel - ltaitinga * Ceará

CEP.: 61,88&000 - CNPJ: 4t'563.628/A001-8?- Fones/Fax: 85 3377'1361
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X/ll - atuar, em parceria com os demais órgãos e entidades/ no combate e
prevenção à explora$o sexual de menores e adolbscentes;

Iil/lll - coordenar as açôes da Guarda Municipal, dos Agentes de Trânsito e Defesa

Civil;

' XX - exercer outras atividade's correlatas.

'Art. 6e - Em caiátêr transitório até 31 de dezembro de 2020, as

atividades orçamentárias e financeiras da nova Secretaria Munícipal.de Segurança Pública,

Trânsito, Defesa Civil e Divisão de Vigilância Públíca serão geridas pela Secrelaria Municipal cie

lnfraestrutura.

Paiágrafo Único : A partir da Lei Or:çamentária Anual - LOA, para o \
exercÍcio financeiro de 2Q?7, a nova Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito,

Defesa Civil e Divisâo de Vigilância Pública será Unidade Gestora do Orçamento Municipal e
disporá de dotações orçamentárias próprias para tal flm.

Art. .7e - Esta Lei Complementar entrará em v.igor na data de sui
-publicação,revogadasasdisposiçõesemcontrário.

pAço Do GoVERNO MUNtCtpAL DE tTAtflNGA, GOVERNANDO PARA

TODOS, ern 13 de malo'de 2020,

MUNICIPAL

ü

'' 
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